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AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 5023997-58.2022.8.24.0018/SC

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV.PUBL.MUNIC.DE CHAPE

RÉU: MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC

SENTENÇA

Avoco os autos.

Em tempo, verifico que na parte dispositiva da sentença do Evento 24 constaram disposições
despiciendas; de modo que retifico-a nos seguintes moldes:

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTES os pedidos iniciais, para:

I - Declarar o direito de todos os servidores públicos do Município de Chapecó/SC à contagem do tempo de
efetivo serviço exercido durante o período de 28.05.2020 a 31.12.2021 para fim de obtenção de licença-
prêmio;

II - Condenar o Município de Chapecó/SC a anotar o direito à licença-prêmio nas fichas funcionais de todos
os servidores que, após cômputo do período de trabalho de 28.05.2020 até 31.12.2021, tenham o direito;

III - Condenar o Município de Chapecó/SC a indenizar os servidores públicos aposentados e exonerados
que, após o cômputo do período de efetivo exercício, tenham o direito à licença-prêmio, mas não tenham
usufruído do direito ou não tenham sido indenizados pela não fruição. Sobre o valor devido deve incidir, por
uma única vez, até o efetivo pagamento, a taxa SELIC, acumulada mensalmente, nos moldes do art. 3º da EC
n. 113/2021.

IV - Deferir o pedido de tutela provisória de urgência formulado pela parte autora no Evento 22, para
determinar que o Município cumpra a determinação do item "II" supra em até 30 dias, sob pena de fixação
de astreintes.

O Município é isento do pagamento de taxa de serviços judiciais (art. 7º, inciso I, Lei Estadual n.
17.654/2018). Condeno o Município ao pagamento de honorários de sucumbência ao patrono da associação
autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, CPC).

Publicação e registro automáticos. Intimem-se.

A sentença está sujeita à remessa necessária (art. 496 do CPC). Assim, caso não apresentado o
correspondente recurso no prazo legal, remetam-se os autos, ex officio, à Superior Instância.

Transitada em julgado, à baixa definitiva.

Cientifiquem-se as partes e o Ministério Público.

Documento eletrônico assinado por LIZANDRA PINTO DE SOUZA, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código
verificador 310041067961v2 e do código CRC ac918e54.
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